
Prefeítura a Estância T Ib ii IJri""
Estad de São Paulo

LEI Nº 21.26,
DE 25 DE 1\I0VEf B O E 2016,

"Dispõe sobre 2 de o inação do Posto de )aúd IOC31i ra :l n(I
Bairro Ressaca".

FÁBIO BELLO m: OLIVEIRA, Prefeito da Estâ ele Turístlca df!
tbíúna, usando das atrit uições que Ih: são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e e E!

sanciona e promulga a seguinte Lei:

AR'rlGO 12 - Fica de ominado como "POSTO E (mE - Mlli ! I.
AN ÔNIO PIRESII, o Posto de Saúde localiz do na Rua Nicolino ·\t1arci:iJíll:-, :;frl. Elain:,
Ressaca.

ARTIGO 22 .• ES_â lei e tra em vigor na data de 51.3 oubíicação.
re ogadas as disposlções em ccntrár.c.

PREFEITURA MII'lICIP
AOS 2S JIAS DO MÊS DENOVEMB O 2 16

de costume em 25 de novemb

Prefeitura Municipal e a r ada no k.caí
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